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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
CONSELHO DELIBERATIVO
Deliberação CEETEPS 84, de 14-07-2022
Estabelece as normas operacionais do Processo Seletivo Simplificado, para a função de Auxiliar de Docente, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público 

O Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, à vista do aprovado na 606ª Sessão, realizada em 14/07/2022, considerando o disposto no § 2º do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044, de 13-05-2008, com as alterações e inclusões dadas pela Lei Complementar nº 1.240, de 22-04-2014, DELIBERA: 

Artigo 1º - A admissão por tempo determinado de Auxiliares de Docente das Escolas Técnicas Estaduais - Unidades ETEC e Faculdades de Tecnologia - Unidades FATEC, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, será efetuada de acordo com as normas e condições previstas nesta Deliberação. 

Artigo 2º - O Processo Seletivo Simplificado está previsto no § 4º do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008. acrescentado pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014. 

Artigo 3º - A admissão de Auxiliar de Docente, por tempo determinado, dar-se-á nas situações elencadas nos incisos I a III do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008. 

Parágrafo único - A admissão de que trata o caput deste artigo será limitada à necessidade temporária de excepcional interesse público em que foi lastreada. 

Artigo 4º - Os Diretores das Unidades ETEC e Unidades FATEC serão responsáveis pela realização do Processo Seletivo Simplificado a que se refere esta Deliberação. 

Artigo 5º - A realização do Processo Seletivo Simplificado obedecerá às seguintes etapas: 

I - Abertura de inscrições; 

II - Designação da Banca Examinadora;

III - Deferimento e indeferimento de inscrições; 

IV - Análise do Memorial Circunstanciado; 

V - Designação da Comissão de Verificação e Aferição da Autodeclaração; 

VI - Prova Prática; 

VII - Classificação Final; 

VIII - Homologação ou Encerramento; 

IX - Convocação; 

§ 1º - Os editais produzidos para o Processo Seletivo Simplificado serão publicados no Diário Oficial do Estado - D.O., e divulgados nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado de São Paulo e do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS. 

§ 2º - O candidato poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, em face de todos os Editais. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada etapa do certame. 

§ 3º - As orientações referentes ao recurso, inclusive a competência para a sua apreciação, constarão do Edital de Abertura de Inscrições. 

Da abertura de inscrições 

Artigo 6º - O prazo para inscrição no Processo Seletivo Simplificado será de, no mínimo, 15 (quinze) dias. 

§ 1° - Não será cobrada taxa de inscrição para participação no Processo Seletivo Simplificado.

§ 2º - A reabertura de inscrições somente será possível enquanto não tiver sido publicada a etapa subsequente. 

Artigo 7º - As exigências de titulação constarão do Edital de Abertura de Inscrições, em conformidade com o disposto no artigo 12, inciso III da Lei Complementar estadual nº 1.044/2008. O candidato que não as atender terá a inscrição indeferida 

Da pontuação diferenciada 

Artigo 8º - O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 1.259/2015 e do Decreto nº 63.979/2018. 

§ 1º - O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplicação de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontuação final do candidato beneficiário na Análise do Memorial Circunstanciado e na Prova Prática, conforme fatores de equiparação especificados no Decreto nº 63.979/2018. 

§ 2º - Os requisitos para que o candidato faça jus à pontuação diferenciada constarão do Edital de Abertura de Inscrições. 

§ 3º - A fórmula de cálculo da aplicação da pontuação diferenciada baseia-se nos artigos 3º e 4º do Decreto nº 63.979/2018 e constará do Edital de Abertura de Inscrições. 

§ 4° - As etapas a que se referem o inciso V do artigo 5º ocorrerão somente na hipótese de inscrição de candidato autodeclarado preto, pardo ou indígena que manifeste interesse na utilização do sistema de pontuação diferenciada. 

Artigo 9° - A Comissão de Verificação será designada pelo Diretor da unidade de ensino, com participação sem ônus para o CEETEPS.

Da Banca Examinadora 

Artigo 10 - A Banca Examinadora será designada pelo Diretor da unidade de ensino, com participação sem ônus para o CEETEPS. 

§ 1º - A Banca Examinadora será composta por 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) titulares e 2 (dois) suplentes, com a indicação de pelo menos um especialista na área de atuação entre os titulares. 

§ 2º - A designação dos membros da Banca Examinadora levará em consideração os princípios de moralidade e de impessoalidade em relação aos candidatos inscritos. 

Artigo 11 - A avaliação dos Memoriais Circunstanciados e de desempenho da Prova Prática será feita pela Banca Examinadora. 

Das avaliações e classificação final 

Artigo 12 - O Processo Seletivo Simplificado contará, obrigatoriamente, com 2 (duas) fases, conforme especificado a seguir: 

I - Análise do Memorial Circunstanciado, de caráter eliminatório e classificatório; 

II - Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório. 

§ 1º - Os critérios de avaliação concernentes à Análise do Memorial Circunstanciado e à Prova Prática constarão do Edital de Abertura de Inscrições. 

§ 2° - A Análise do Memorial Circunstanciado compreenderá a avaliação de seu conteúdo e da documentação apresentada pelo candidato. 

§ 3° - A Prova Prática terá como finalidade avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento e habilidades voltadas à organização e ao preparo dos ambientes didáticos, objetivando as aulas práticas relacionadas à área em que atuará. 

§ 4° - Participarão da Prova Prática os 10 (dez) primeiros candidatos com maior pontuação na lista de classificação da Análise do Memorial Circunstanciado. 

1 - Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candidato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se encontrarem nessa condição serão selecionados para a Prova Prática. 

2 - Obedecido o disposto no item 1, se em decorrência da aplicação da Prova Prática resultar a não aprovação de todos os candidatos selecionados, ou o não comparecimento de todos para a realização dessa prova, e ainda, restando candidatos não selecionados anteriormente para Prova Prática, convocar-se-á tais candidatos, nas mesmas condições estabelecidas, para a realização de nova Prova Prática. 

Artigo 13 - Será considerado aprovado no Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova Prática. 

Artigo 14 - A nota final do candidato no Processo Seletivo Simplificado será aquela que resultar da somatória das notas da Análise do Memorial Circunstanciado e da Prova Prática. Parágrafo único - Os critérios de desempate constarão do Edital de Abertura de Inscrições. 

Da homologação ou encerramento 

Artigo 15 - A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por ato do Diretor da unidade de ensino, após a realização e a conclusão de todas as etapas do certame e somente na existência de candidatos aprovados. 

Parágrafo único - O Processo Seletivo Simplificado será encerrado por ato do Diretor da unidade de ensino, na inexistência de candidatos inscritos ou aprovados. 

Artigo 16 - O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homologação em D.O., prorrogável uma única vez por igual período, a critério do Diretor da unidade de ensino. 

Da convocação 

Artigo 17 - Após a homologação, a unidade de ensino deverá convocar o candidato aprovado, seguindo a classificação obtida. 

Parágrafo único - Os candidatos remanescentes não terão contratação garantida por conta do próprio processo. 

Artigo 18 - A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas para admissão será feita por ocasião do comparecimento do candidato. 

§ 1º - Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, certificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos, credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial. 

§ 2º - A não apresentação dos documentos ou a não comprovação da respectiva autenticidade implicará na eliminação do candidato. 

Artigo 19 - O candidato aprovado poderá ser aproveitado em outra unidade de ensino, desde que observado o disposto no artigo 3º desta Deliberação. 

§ 1º - O Edital de Convocação será providenciado pela unidade de ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado. 
§ 2º - O candidato que vier a ser admitido na condição a que alude o caput deste artigo, por ter exercido o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Simplificado, não poderá beneficiar-se de uma nova convocação no certame. 
Artigo 20 - O contrato de trabalho decorrente da admissão será celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável uma única vez por igual período, a critério do Diretor da unidade de ensino, nos termos do parágrafo 5º do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014. 
Parágrafo único - O contrato de trabalho será firmado com observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado com o artigo 445 da CLT, bem como com cláusula resolutiva antecipada, na hipótese de cessar a causa que o determinou. 
Artigo 21 - Não poderá ser contratado, nos termos desta Deliberação, o candidato cuja rescisão de contrato de trabalho anterior, por tempo determinado, celebrado com o CEETEPS, tenha ocorrido a menos de 180 (cento e oitenta) dias, em conformidade com o artigo 452 da CLT. 
Das disposições finais 
Artigo 22 - O Diretor da unidade de ensino poderá a qualquer momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento ou informações sobre os documentos previstos no Edital de Abertura de Inscrições. 
Artigo 23 - Objetivando garantir os princípios básicos que regem a Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoalidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra unidade de ensino. 
Artigo 24 - Os casos omissos, conforme a situação, serão julgados pela Unidade do Ensino Médio e Técnico, pela Unidade do Ensino Superior de Graduação ou pela Unidade de Recursos Humanos. 
Artigo 25 - A Unidade de Recursos Humanos poderá expedir instruções complementares, para o atendimento ao disposto na presente Deliberação. 
Artigo 26 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

(Processo: CEETEPS-PRC-2021/10708)
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